
 
 

 

 

 
                             LEI MUNICIPAL N.º 958, DE 18 DE MARÇO DE 2013. 
 

Dispõe sobre o Conselho Tutelar e dá outras 
providências. 

 
 
EVERALDO LUIS CASONATTO, Prefeito Municipal de União do Oeste, no uso 
de suas atribuições legais, tendo a Câmara Municipal de Vereadores aprovado, 
sanciona e promulga a seguinte Lei: 

 
CAPÍTULO I 

 
DA CRIAÇÃO E DA MANUTENÇÃO DOS CONSELHOS TUTELARES 

 
Art. 1º Fica criado o Conselho Tutelar do Município de União do Oeste, órgão 
permanente e autônomo, não jurisdicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da criança e do adolescente, composto de 
05 (cinco) membros, para mandato de 04 (quatro) anos, permitida uma 
recondução. 
 
Art. 2º O Conselho Tutelar é o órgão municipal de defesa dos direitos da 
criança e do adolescente previsto na Lei nº 8.069, de 1990 e na Constituição 
Federal.  
 
Art. 3º A Lei Orçamentária Municipal deverá, estabelecer dotação específica 
para implantação, manutenção e funcionamento do Conselho Tutelar e custeio 
de suas atividades.  
 
Parágrafo único - Fica vedado o uso dos recursos do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente para os fins previstos neste artigo, exceto 
para a formação e a qualificação funcional dos Conselheiros Tutelares.  
 
 

CAPÍTULO II 
 

DA CANDIDATURA E PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR 

 
Art. 4º Para a candidatura a membro do Conselho Tutelar, serão exigidos os 
seguintes requisitos: 
 
I - Reconhecida idoneidade moral; 
 
II - Idade superior a vinte e um anos; 
 
III – Residente e domiciliado no Município;  



 
 

 

 

 
IV – Preferencialmente com experiência na promoção, proteção e defesa dos 
direitos da criança e do adolescente;  
 
V - Comprovar ensino médio completo ou ensino superior; 
 
VI – Estar em gozo dos direitos políticos; 
 
VII – Conhecimento em informática.  
 
Art. 5º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar se dará, 
observando as seguintes diretrizes:  
 
I - eleição mediante sufrágio universal e direto, pelo voto facultativo e secreto 
dos eleitores do Município, em processo a ser regulamentado e conduzido pelo 
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente;  
 
II - candidatura individual, não sendo admitida a composição de chapas;  
 
III - fiscalização pelo Ministério Público.  
 
Art. 6º Os cinco (5) candidatos mais votados serão nomeados Conselheiros 
Tutelares titulares e os demais serão considerados suplentes, pela ordem 
decrescente de votação.  
 
§ 1º O mandato será de quatro anos, permitida uma recondução, mediante 
novo processo de escolha.  
 
§2º O processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar ocorrerá em 
data unificada em todo o território nacional a cada 4 (quatro) anos, no primeiro 
domingo do mês de outubro do ano subsequente ao da eleição presidencial.  
 
§ 3o  A posse dos conselheiros tutelares ocorrerá no dia 10 de janeiro do ano 
subsequente ao processo de escolha.  
 
§ 4o  No processo de escolha dos membros do Conselho Tutelar, é vedado ao 
candidato doar, oferecer, prometer ou entregar ao eleitor bem ou vantagem 
pessoal de qualquer natureza, inclusive brindes de pequeno valor. 
 
§ 5º O conselheiro tutelar titular que tiver exercido o cargo por período 
consecutivo superior a um mandato e meio não poderá participar do processo 
de escolha subseqüente.  
 
Art. 7º Caberá ao Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente, com antecedência de no mínimo três meses antes do término do 
mandato dos atuais Conselheiros, regulamentar o processo de escolha dos 
membros do Conselho Tutelar, desde o processo de escolha, registro das 



 
 

 

 

candidaturas, forma e prazo das impugnações, os atos preparatórios, apuração 
dos votos, proclamação dos escolhidos e posse, mediante resolução 
específica, observadas as disposições contidas na Lei nº 8.069, de 1990, nesta 
Lei e nas diretrizes estabelecidas na Resolução nº 139/2011, do CONANDA.  
 
Parágrafo único. O resultado do processo de escolha dos membros do 
Conselho Tutelar deverá ser publicado no Diário Oficial do Município, ou meio 
equivalente, com a indicação do dia, hora e local da nomeação e posse dos 
Conselheiros Tutelares titulares e suplentes.  
 
Art. 8º. São impedidos de servir no mesmo Conselho Tutelar os cônjuges, 
companheiros, ainda que em união homoafetiva, ou parentes em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive.  
 
§ 1º Estende-se o impedimento do caput ao conselheiro tutelar em relação à 
autoridade judiciária e ao representante do Ministério Público com atuação na 
Justiça da Infância e da Juventude da mesma comarca estadual.  
 
§ 2º No caso previsto no caput, de dois candidatos com vínculos de parentesco 
nas condições especificadas no art. 9º elegerem-se, será empossado o que 
tiver o maior número de votos, sendo o outro automaticamente eliminado.  
 
Art. 9º. Ocorrendo vacância ou afastamento de quaisquer dos membros 
titulares do Conselho Tutelar, o Conselho Municipal dos Direitos da Criança e 
do Adolescente convocará o suplente para o preenchimento da vaga.  
 
§ 1º Os Conselheiros Tutelares suplentes serão convocados de acordo com a 
ordem de votação e receberão remuneração proporcional aos dias que 
atuarem no órgão, sem prejuízo da remuneração dos titulares quando em gozo 
de licenças e férias regulamentares.  
 
§ 2º No caso da inexistência de suplentes, caberá ao Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente realizar processo de escolha suplementar 
para o preenchimento das vagas e/ou emitir parecer a respeito do assunto a 
fim de resolver a dificuldade encontrada. 
 
§ 3º A homologação da candidatura de membros do Conselho Tutelar a cargos 
eletivos implicará na perda de mandato por incompatibilidade com o exercício 
da função.  
 
 

CAPÍTULO III 
 

DO FUNCIONAMENTO DO CONSELHO TUTELAR 
 



 
 

 

 

Art. 10. Observados os parâmetros e normas definidas pela Lei nº 8.069, de 
1990, compete ao Conselho Tutelar a elaboração e aprovação do seu 
Regimento Interno.  
 
§ 1º. A proposta do Regimento Interno deverá ser encaminhada ao Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente para apreciação, sendo 
lhes facultado, o envio de propostas de alteração.  
 
§ 2º. Uma vez aprovado, o Regimento Interno do Conselho Tutelar será 
publicado, afixado em local visível na sede do órgão e encaminhado ao Poder 
Judiciário e ao Ministério Público. 
 
Art. 11. Todos os membros do Conselho Tutelar serão submetidos à mesma 
carga horária semanal de trabalho, de forma que ocorra o revezamento de 
turnos a fim de que não seja necessário efetuar plantões. 
 
Art. 12. As decisões do Conselho Tutelar serão tomadas pelo seu colegiado, 
conforme dispuser seu Regimento Interno.  
 
§ 1° As medidas de caráter emergencial, tomadas durante os plantões, serão 
comunicadas ao colegiado no primeiro dia útil subseqüente, para ratificação ou 
retificação  
 
§ 2º É garantido ao Ministério Público e à autoridade judiciária o acesso 
irrestrito aos registros do Conselho Tutelar, resguardado o sigilo perante 
terceiros.  
 
§ 3º Os demais interessados ou procuradores legalmente constituídos terão 
acesso às atas das sessões deliberativas e registros do Conselho Tutelar que 
lhes digam respeito, ressalvadas as informações que coloquem em risco a 
imagem ou a integridade física ou psíquica da criança ou adolescente, bem 
como a segurança de terceiros.  
 
§ 4º Para os efeitos deste artigo, são considerados interessados os pais ou 
responsável legal da criança ou adolescente atendido, bem como os 
destinatários das medidas aplicadas e das requisições de serviço efetuadas.  
 
Art. 13. É vedado ao Conselho Tutelar executar serviços e programas de 
atendimento, os quais devem ser requisitados aos órgãos encarregados da 
execução de políticas públicas.  
 
 

CAPÍTULO IV 
 

DA AUTONOMIA DO CONSELHO TUTELAR E SUA ARTICULAÇÃO COM 
OS DEMAIS ÓRGÃOS NA GARANTIA DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO 

ADOLESCENTE 



 
 

 

 

 
Art. 14. A autoridade do Conselho Tutelar para tomar providências e aplicar 
medidas de proteção decorre da lei, sendo efetivada em nome da sociedade 
para que cesse a ameaça ou violação dos direitos da criança e do adolescente.  
 
Art. 15. O Conselho Tutelar exercerá exclusivamente as atribuições previstas 
no artigo 136 da Lei nº 8.069, de 1990, não podendo ser criadas novas 
atribuições por ato de quaisquer outras autoridades do Poder Judiciário, 
Ministério Público, do Poder Legislativo ou do Poder Executivo.  
 
Art. 16. A atuação do Conselho Tutelar deve ser voltada à solução efetiva e 
definitiva dos casos atendidos, com o objetivo de desjudicializar, 
desburocratizar e agilizar o atendimento das crianças e dos adolescentes, 
ressalvado o disposto no art. 136, incisos III, alínea 'b', IV, V, X e XI, da Lei nº 
8.069, de 1990.  
 
Parágrafo único. O caráter resolutivo da intervenção do Conselho Tutelar não 
impede que o Poder Judiciário seja informado das providências tomadas ou 
acionado, sempre que necessário.  
 
Art. 17. As decisões do Conselho Tutelar proferidas no âmbito de suas 
atribuições e obedecidas as formalidades legais, têm eficácia plena e são 
passíveis de execução imediata.  
 
Art. 18. O Conselho Tutelar articulará ações para o estrito cumprimento de 
suas atribuições de modo a agilizar o atendimento junto aos órgãos 
governamentais e não governamentais encarregados da execução das 
políticas de atendimento de crianças, adolescentes e suas respectivas famílias.  
 
Parágrafo único. Articulação similar será também efetuada junto às Polícias 
Civil e Militar, Ministério Público, Judiciário e Conselho dos Direitos da Criança 
e do Adolescente, de modo que seu acionamento seja efetuado com o máximo 
de urgência, sempre que necessário.  
 
Art. 19. No exercício de suas atribuições o Conselho Tutelar não se subordina 
ao Conselho Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente, com o qual 
deve manter uma relação de parceria, essencial ao trabalho conjunto dessas 
duas instâncias de promoção, proteção, defesa e garantia dos direitos das 
crianças e dos adolescentes.  
 
 
Art. 20. O exercício da autonomia do Conselho Tutelar não isenta seu membro 
de responder pelas obrigações funcionais e administrativas junto ao órgão ao 
qual está vinculado, conforme previsão legal.  
 
 

 



 
 

 

 

CAPÍTULO V 
 

DAS ATRIBUIÇÕES,  PRINCÍPIOS E CAUTELAS A SEREM OBSERVADOS 
NO ATENDIMENTO PELO CONSELHO TUTELAR 

 
Art. 21. São atribuições do Conselho Tutelar (art. 136 ECA): 

 
I – atender as crianças e adolescentes sempre que houver ameaça ou 

violação dos direitos que lhe são reconhecidos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente, por ação ou omissão da sociedade ou do Estado; por falta, 
omissão ou abuso dos pais ou responsáveis e em razão de sua conduta (art. 
98,  105 ECA), aplicando as medidas previstas no art. 101, I a VII do ECA. 

 
II – atender e aconselhar os pais ou responsáveis e aplicar medidas 

cabíveis a estes, previstas no Estatuto da Criança e do Adolescente – Art. 129, 
I a VII; 

 
III – promover a execução de suas decisões, podendo requisitar serviços 

públicos e representar junto à justiça, quando suas decisões forem 
injustificadamente descumpridas; 

 
IV – encaminhar ao Ministério Público casos de infração administrativa 

ou Penal contra os direitos da criança ou adolescente. 
 
V – encaminhar à justiça os casos de sua competência (art. 148 ECA). 
 
VI – providenciar para que sejam cumpridas as medidas de proteção 

definidas pela justiça para o adolescente que cometer ato infracional; 
 
VII – expedir notificação em casos de sua competência; 
 
VIII – requisitar certidão de nascimento e de óbito da criança ou 

adolescente quando necessário; 
 
IX – assessorar o Poder Executivo local na elaboração da proposta 

orçamentária para planos e programas de atendimento dos direitos da criança 
e do adolescente; 

 
XI – levar ao Ministério Público casos que demandem ações judiciais de 

perda ou suspensão do poder familiar; 
 
XII – providenciar as medidas estabelecidas pela autoridade judiciária, 

dentre as previstas no art. 101, de I a VI do ECA, para o adolescente autor de 
ato infracional; 

 
 



 
 

 

 

XV – desempenhar quaisquer outras atividades, desde que compatíveis 
com as finalidades previstas no art. 131, da Lei Federal nº. 8.069/90; 

 
XVI – divulgar o Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA), integrando 

as ações do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, 
Ministério Público, entidade de atendimento, juizado da infância e juventude, 
utilizando para tal, dos meios de comunicação, panfletos, e outros. 
 
§ 1º - O acolhimento em Serviço Institucional é medida provisória e 
excepcional, não podendo ter duração superior ao necessário para a 
reintegração à família natural ou colocação em família substituta. 
 
Art. 22. No exercício de suas atribuições, o Conselho Tutelar deverá observar 
as normas e princípios contidos na Constituição, na Lei nº 8.069, de 1990, na 
Convenção das Nações Unidas sobre os Direitos da Criança, promulgada pelo 
Decreto nº 99.710, de 21 de novembro de 1990, bem como nas Resoluções do 
CONANDA, especialmente:  
 
I - condição da criança e do adolescente como sujeitos de direitos;  
 
II - proteção integral e prioritária dos direitos da criança e do adolescente;  
 
III - responsabilidade da família, da comunidade da sociedade em geral, e do 
Poder Público pela plena efetivação dos direitos assegurados a crianças e 
adolescentes;  
 
V - respeito à intimidade, e à imagem da criança e do adolescente;  
 
VI - intervenção precoce, logo que a situação de perigo seja conhecida;  
 
VIII - proporcionalidade e atualidade da intervenção tutelar;  
 
IX - intervenção tutelar que incentive a responsabilidade  
parental com a criança e o adolescente;  
 
X - prevalência das medidas que mantenham ou reintegrem a criança e o 
adolescente na sua família natural ou extensa ou, se isto não for possível, em 
família substituta;  
 
XI - obrigatoriedade da informação à criança e ao adolescente, respeitada sua 
idade e capacidade de compreensão, assim como aos seus pais ou 
responsável, acerca dos seus direitos, dos motivos que determinaram a 
intervenção e da forma como se processa; e 
  
XII - oitiva obrigatória e participação da criança e o adolescente, em separado 
ou na companhia dos pais, responsável ou de pessoa por si indicada, nos atos 



 
 

 

 

e na definição da medida de promoção dos direitos e de proteção, de modo 
que sua opinião seja devidamente considerada pelo Conselho Tutelar.  
 
 
Art. 23. Para o exercício de suas atribuições, o membro do Conselho Tutelar 
poderá ingressar e transitar livremente:  
 
I - nas salas de sessões do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente;  
 
II - nas salas e dependências das delegacias e demais órgãos de segurança 
pública;  
 
III - nas entidades de atendimento nas quais se encontrem crianças e 
adolescentes; e  
 
IV - em qualquer recinto público ou privado no qual se encontrem crianças e 
adolescentes, ressalvada a garantia constitucional de inviolabilidade de 
domicílio.  
 
Parágrafo Único. Sempre que necessário o integrante do Conselho Tutelar 
poderá requisitar o auxílio dos órgãos locais de segurança pública, observados 
os princípios constitucionais da proteção integral e da prioridade absoluta à 
criança e ao adolescente.  
 
Art. 24. Em qualquer caso, deverá ser preservada a identidade da criança ou 
adolescente atendido pelo Conselho Tutelar.  
 
§ 1º O membro do Conselho Tutelar poderá se abster de pronunciar 
publicamente acerca dos casos atendidos pelo órgão.  
 
§ 2º O membro do Conselho Tutelar será responsável pelo uso indevido das 
informações e documentos que requisitar, devendo agir com ética. 
 
§ 3º A responsabilidade pelo uso e divulgação indevidos de informações 
referentes ao atendimento de crianças e adolescentes se estende aos 
funcionários e auxiliares a disposição do Conselho Tutelar.  
 
 

CAPÍTULO VI 
 

DA FUNÇÃO, QUALIFICAÇÃO E DIREITOS DOS MEMBROS DO 
CONSELHO TUTELAR 

 
Art. 25. A função de membro do Conselho Tutelar exige dedicação exclusiva, 
vedado o exercício concomitante de qualquer outra atividade pública ou 
privada.  



 
 

 

 

 
§ 1º. É considerada de caráter relevante a função de Membro do Conselho 
Tutelar e seu exercício terá prioridade sobre quaisquer cargos, empregos ou 
funções públicas desde que o conselheiro seja titular.  
 
§ 2º. A nomeação para membro do Conselho Tutelar não caracteriza qualquer 
forma de vínculo de emprego ou de cargo, não adquirindo, ao término de seu 
mandato direito a efetivação ou estabilidade. 

 
Art. 26. Os cinco membros do Conselho Tutelar exercerão suas funções com 
carga horária de 20 (vinte) horas semanais, jornada de quatro horas diárias, 
sendo-lhes pago o vencimento equivalente ao nível 13, Anexo III, do Plano de 
Cargo e Remuneração dos Servidores Públicos do Município de União do 
Oeste. 
 
§1º A carga horária e o vencimento especificado no caput deste artigo surtirão 
efeito apenas a partir do novo mandato do Conselho Tutelar. 
 
§ 2º Os membros do Conselho Tutelar terão assegurados 13º vencimento, 
férias e 1/3 das férias, licença-maternidade, licença-paternidade e cobertura 
previdenciária. 
 
§ 3º. Os cinco Conselheiros Tutelares se organizarão em sistema de 
revezamento em plantões, para que o Conselho Tutelar tenha seu 
funcionamento garantido 24 (vinte e quatro) horas por dia para atendimento 
dos casos urgentes, em qualquer dia, sem quaisquer acréscimo no seu 
vencimento.  
 
 

CAPÍTULO VII 
 

DOS DEVERES E VEDAÇÕES DOS MEMBROS DO CONSELHO TUTELAR 
 

Art. 27. Sem prejuízo das disposições específicas contidas na legislação 
municipal, são deveres dos membros do Conselho Tutelar:  
 
I - manter conduta pública e particular ilibada;  
 
II - zelar pelo prestígio da instituição;  
 
III - indicar os fundamentos de seus pronunciamentos administrativos, 
submetendo sua manifestação à deliberação do colegiado;  
 
IV - obedecer aos prazos regimentais para suas manifestações e exercício das 
demais atribuições;  
 



 
 

 

 

V - comparecer às sessões deliberativas do Conselho Tutelar e do Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, conforme dispuser o 
Regimento Interno;  
 
VI - desempenhar suas funções com zelo, presteza e dedicação;  
 
VII - adotar, nos limites de suas atribuições, as medidas cabíveis em face de 
irregularidade no atendimento a crianças, adolescentes e famílias;  
 
VIII - tratar com urbanidade os interessados, testemunhas, funcionários e 
auxiliares do Conselho Tutelar e dos demais integrantes de órgãos de defesa 
dos direitos da criança e do adolescente;  
 
IX - prestar as informações solicitadas pelas autoridades públicas e pelas 
pessoas que tenham legítimo interesse ou seus procuradores legalmente 
constituídos;  
 
X - identificar-se em suas manifestações funcionais; e  
 
XI- atender aos interessados, a qualquer momento, nos casos urgentes.  
 
 
Parágrafo único. Em qualquer caso, a atuação do membro do Conselho Tutelar 
será voltada à defesa dos direitos fundamentais das crianças e adolescentes, 
cabendo-lhe, com o apoio do colegiado, tomar as medidas necessárias à 
proteção integral que lhes é devida.  
 
Art. 28. É vedado aos membros do Conselho Tutelar:  
 
I - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, vantagem pessoal de 
qualquer natureza;  
 
II - exercer outra atividade, concomitante ao horário fixado na lei municipal para 
o funcionamento do Conselho Tutelar;  
 
III - utilizar-se do Conselho Tutelar para o exercício de propaganda e atividade 
político-partidária;  
 
IV - ausentar-se da sede do Conselho Tutelar durante o expediente, salvo 
quando em diligências ou por necessidade do serviço;  
 
V - opor resistência injustificada ao andamento do serviço;  
 
VI - delegar a pessoa que não seja membro do Conselho Tutelar o 
desempenho da atribuição que seja de sua responsabilidade;  
 
VII - valer-se da função para lograr proveito pessoal ou de outrem;  



 
 

 

 

 
VIII - receber comissões, presentes ou vantagens de qualquer espécie, em 
razão de suas atribuições;  
 
IX - proceder de forma negligente ao serviço;  
 
X - exceder no exercício da função, abusando de suas atribuições específicas, 
nos termos previstos na Lei nº 4.898, de 9 de dezembro de 1965;  
 
XI - deixar de submeter ao Colegiado as decisões individuais referentes a 
aplicação de medidas protetivas a crianças, adolescentes, pais ou 
responsáveis previstas nos arts. 101 e 129 da Lei n° 8.069, de 1990; e  
 
XII - descumprir os deveres funcionais mencionados no art.31 desta Lei.  
 
Art. 29. O membro do Conselho Tutelar será declarado impedido de analisar o 
caso quando:  
 
I - a situação atendida envolver cônjuge, companheiro, ou parentes em linha 
reta colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;  
 
II - for amigo íntimo ou inimigo capital de qualquer dos interessados;  
 
III - algum dos interessados for credor ou devedor do membro do Conselho 
Tutelar, de seu cônjuge, companheiro, ainda que em união homoafetiva, ou 
parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, inclusive;  
 
IV - tiver interesse na solução do caso em favor de um dos interessados.  
 
§ 1º O interessado poderá requerer ao Colegiado o afastamento do membro do 
Conselho Tutelar que considere impedido, nas hipóteses desse artigo.  
 
 

CAPÍTULO VIII 
 

DO PROCESSO DE CASSAÇÃO E VACÂNCIA DO MANDATO 
 
Art. 30. Dentre outras causas, a vacância da função de membro do Conselho 
Tutelar decorrerá de:  
 
I - renúncia;  
 
II - posse e exercício em outro cargo, emprego ou função pública ou privada 
remunerada;  
 
III - aplicação de sanção administrativa de destituição da função;  
 



 
 

 

 

IV - falecimento; ou  
 
V - condenação por sentença transitada em julgado pela prática de crime que 
comprometa a sua idoneidade moral.  
 
VI – não cumprimento da carga horária e/ou faltar a 03 (três) reuniões 
consecutivas ou 05 (cinco) alternadas, sem justificativa. 
 
Art. 31. Constituem penalidades administrativas passíveis de serem aplicadas 
aos membros do Conselho Tutelar, dentre outras a serem previstas na 
legislação local:  
 
I - advertência;  
 
II - suspensão do exercício da função;  
 
III - destituição da função.  
 
Art. 32. Na aplicação das penalidades administrativas, deverão ser 
consideradas a natureza e a gravidade da infração cometida, os danos que 
dela provierem para a sociedade ou serviço público, os antecedentes no 
exercício da função, assim como as circunstâncias agravantes e atenuantes 
previstas no Código Penal.  
 
Art. 33. As penalidades de suspensão do exercício da função e de destituição 
do mandato poderão ser aplicadas ao Conselheiro Tutelar nos casos de 
descumprimento de suas atribuições, prática de crimes que comprometam sua 
idoneidade moral ou conduta incompatível com a confiança outorgada pela 
comunidade.  
 
Parágrafo único. De acordo com a gravidade da conduta ou para garantia da 
instrução do procedimento disciplinar, poderá ser determinado o afastamento 
liminar do Conselheiro Tutelar até a conclusão da investigação.  
 
Art. 34. As situações de afastamento ou cassação de mandato de Conselheiro 
Tutelar deverão ser precedidas de sindicância e processo administrativo, 
assegurando-se a imparcialidade dos responsáveis pela apuração, e o direito 
ao contraditório e à ampla defesa.  
 
§ 1º Na apuração das infrações éticas e disciplinares dos Conselheiros 
Tutelares se utilizará como parâmetro o disposto na legislação local aplicável 
aos demais servidores públicos.  
 
§ 2º A apuração das infrações terá a participação de representantes do 
CMDCA, Conselho Tutelar e de outros órgãos que atuam na defesa dos 
direitos da criança e do adolescente.  
 



 
 

 

 

Art. 35. Havendo indícios da prática de crime por parte do Conselheiro Tutelar, 
o Conselho Municipal da Criança e do Adolescente e o órgão responsável pela 
apuração da infração administrativa, comunicará o fato ao Ministério Público 
para adoção das medidas legais. 
 

CAPÍTULO IX 
 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Art. 36. Qualquer cidadão, o Conselho Tutelar e o Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente é parte legítima para requerer aos 
Poderes Executivo e Legislativo, assim como ao Tribunal de Contas 
competente e ao Ministério Público, a apuração do descumprimento das 
normas de garantia dos direitos das crianças e adolescentes, especialmente as 
contidas na Lei nº 8.069, de 1990 e na Resolução do CONANDA nº 139/2011, 
bem como requerer a implementação desses atos normativos por meio de 
medidas administrativas e judiciais.  
 
Art. 37. O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, em 
conjunto com o Conselho Tutelar, deverá promover ampla e permanente 
mobilização da sociedade acerca da importância e do papel do Conselho 
Tutelar.  
 
Art. 38. Em cada exercício, o Orçamento Municipal contemplará recursos para 
as finalidades desta Lei. 
 
Art. 39. Serão regulamentadas por decreto as diretrizes de transição para o 
primeiro processo de escolha unificado dos conselheiros tutelares em todo 
território nacional a partir da vigência da lei federal n.12.696/12 e desta lei 
municipal. 
 
Art. 40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

 
Art. 41. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente a Lei 
Municipal n. 325 de 08 de julho de 1997. 
 

Gabinete do Executivo Municipal de União do Oeste (SC), 18 de março 
2013. 
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